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V ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

PESQUISA E EDUCAÇÃO JURÍDICA

Apresentação

O Grupo de Trabalho Pesquisa e Educação Jurídica teve seus trabalhos apresentados à 

distância, de forma síncrona, por meio de plataforma virtual específica, que reuniu, ao vivo, 

seus integrantes na tarde do dia 16 de junho de 2022, com início às 13:30 e conclusão às 17:

15, durante o V ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, realizado entre os dias 14 e 18 de 

junho de 2022.

As apresentações foram divididas em três blocos de exposições, sendo que, em cada um dos 

mesmos, houve, pelos autores presentes, a exposição dos respectivos artigos aprovados, em 

sequência, sendo, ao final de cada bloco, aberto espaço para o respectivo debate.

Segue abaixo a descrição dos artigos apresentados, ressalvando-se que não fazem parte dos 

Anais do evento aqueles artigos direcionados diretamente à Revista de Pesquisa e Educação 

Jurídica do CONPEDI, em função de sua seleção especial para publicação na mesma.

No primeiro bloco foram apresentados e debatidos cinco artigos, focados especificamente no 

ensino jurídico, a seguir descritos:

O artigo O ENSINO DO DIREITO NO PAÍS DAS MARAVILHAS, de autoria de Sandy 

Larranhaga de Noronha e Frederico de Andrade Gabrich, a partir do método hipotético-

dedutivo, tendo como marcos teóricos a Constituição brasileira, a Resolução n. 5/2018 do 

MEC, e a clássica obra literária de Alice no país das maravilhas, procura demonstrar como é 

possível superar o ensino tradicional do Direito, por meio de uma narrativa inovadora, 

surrealista e transdisciplinar, que promova a conexão entre o Direito e a arte.

O artigo O ENSINO JURÍDICO, EPISTEMOLOGIA E A INTERDISCIPLINARIDADE, de 

autoria de Franceli Bianquin Grigoletto Papalia e Carina Deolinda Da Silva Lopes, tem por 

objetivo analisar as questões atinentes sobre os diversos desdobramentos da epistemologia. 

Trata de temas relacionados ao ensino jurídico, currículo e a interdisciplinaridade. Busca 

observar a epistemologia no contexto da interdisciplinaridade nos cursos de direito, sua 

efetivação no ensino jurídico. A metodologia está centrada em pesquisa bibliográfica, 

qualitativa, básica e descritiva.



O artigo A EDUCAÇÃO CIDADÃ PARA A RESOLUÇÃO ADEQUADA DE 

CONFLITOS, de autoria de Elouise Mileni Stecanella , Francine Angonese e José Gabriel de 

Lima, a partir de estudo teórico e de casos práticos, tem por escopo compreender como os 

métodos adequados, aplicados na educação, auxiliam na estruturação de uma sociedade 

melhor e autocompositiva, recorrendo ao método dedutivo, por meio de pesquisas 

bibliográficas sobre o tema, vislumbra, através da construção teórica e análise dos casos 

práticos, que os métodos adequados de resolução de conflitos podem contribuir 

significativamente para uma sociedade melhor.

O artigo ENSINO JURÍDICO E PRÁTICA FORENSE NO BRASIL EM FACE DA 

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, de autoria de Vinícius Fachi , Fabio Fernandes Neves 

Benfatti e Elizeu da Silva Góis, analisa a Inteligência Artificial em face do ensino jurídico 

brasileiro, e a sua qualidade. O objetivo é mostrar como os avanços tecnológicos, 

especialmente da Inteligência Artificial, podem contribuir para a elevação da qualidade do 

ensino jurídico no Brasil. Identifica que o Poder Judiciário brasileiro, especialmente, o 

Supremo Tribunal Federal, vem utilizando essa tecnologia como forma de melhorar a 

prestação jurisdicional. Adota o método hipotético-dedutivo, com a utilização de livros, 

artigos científicos e legislação. Aponta para a possibilidade de melhoria da qualidade do 

ensino jurídico, mediante a utilização das modernas tecnologias, especialmente da 

Inteligência Artificial.

O artigo MÉTODO SALA DE AULA INVERTIDA NO ENSINO DAS CLÁUSULAS 

ESCALONADAS, de autoria de Adriano da Silva Ribeiro e Flávia Guimarães Campos 

Paulino da Costa, tem por objetivo analisar a possibilidade do ensino da cláusula escalonada 

por meio da metodologia ativa de ensino denominada sala de aula invertida. Indaga-se se 

esse tipo de metodologia pode ajudar na formação de profissionais do direito com 

mentalidade mais colaborativa e estratégica. A pesquisa é do tipo bibliográfica, a partir do 

raciocínio dedutivo, tendo como marco teórico o conceito de sala de aula invertida, de 

Jonathan Bergmann e Aaron Sams, e considerando a Resolução de nº. 05/2018 do Ministério 

da Educação.

No segundo bloco foram apresentados e debatidos seis artigos, focados especialmente na 

pesquisa jurídica, a seguir descritos:

O artigo PRÁXIS DA PESQUISA JURÍDICA: SOCIEDADE DO CONHECIMENTO NA 

SOCIEDADE DO DESEMPENHO, de autoria de Tiago Machado Martins e José Alexandre 

Ricciardi Sbizera, traçando um panorama da produção científica do Brasil, como um reflexo 

da sociedade do desempenho delimitada por Byung Chul Han, analisa como, na academia, 



esta organização social se traduziu em produtivismo acadêmico, assemelhando-se com 

políticas de mercado que contrariam a própria educação superior enquanto direito social. A 

metodologia utilizada foi revisão bibliográfica a partir do método hipotético dedutivo. A 

intenção é estabelecer um debate sobre como, dentro deste contexto, a instituição educacional 

perde sua essência, sua importância no estimulo de pensamento crítico, tornando-se mais um 

vetor de reprodução da realidade econômica vigente.

O artigo PESQUISA E PRODUÇÃO DO CONHECIMENTO NO DIREITO 

EDUCACIONAL BRASILEIRO – EM ESPECIAL NA ÁREA DO DIREITO, de autoria de 

Horácio Wanderlei Rodrigues tem por objeto a pesquisa no Direito Educacional brasileiro, 

buscando localizar os principais espaços normativos onde aparece expressamente a sua 

obrigatoriedade, bem como outros que exigem, implicitamente, para que o processo de 

ensino-aprendizagem atinja seus objetivos, que ela – a pesquisa – ocorra. Os objetivos são 

identificar a normas jurídicas que contém, na educação superior, o objeto trabalhado, 

incluindo os cursos de graduação – em especial o Bacharelado em Direito – e de pós-

graduação lato e stricto sensu. A pesquisa foi documental e bibliográfica, de caráter 

qualitativa, com natureza exploratória, trabalhando com raciocínio dedutivo.

O artigo METODOLOGIA DA PESQUISA JURÍDICA: OS DESAFIOS DA PESQUISA 

EMPÍRICA NO DIREITO NO ÂMBITO ONLINE, de autoria de Raissa Campagnaro De 

Oliveira Costa , Edith Maria Barbosa Ramos e Alexandre Moura Lima Neto, TRATA visa 

demonstrar a necessidade do uso da pesquisa empírica no direito, para obtenção de uma 

pesquisa de qualidade e próxima da realidade social, destacando a importância da 

interdisciplinaridade e pluralidade de métodos. Para tanto, apresenta noções básicas acerca da 

epistemologia e da ciência do direito. Em seguida, demonstra os principais métodos de 

pesquisa utilizados na produção de conhecimento jurídico científico, ressaltando o pouco uso 

da pesquisa empírica no direito. Busca, ainda, a partir da influência da internet na sociedade, 

enaltecer a essencialidade do uso de dados empíricos, e os desafios enfrentados pelo 

pesquisador na área jurídica.

O artigo A IMPORTÂNCIA DA PESQUISA EMPÍRICA PARA O ENSINO JURÍDICO 

BRASILEIRO, de autoria de Pedro Burdman da Fontoura, tem por objetivo focar em um 

aspecto específico muitas vezes negligenciado quando da análise do ensino jurídico 

brasileiro: a necessidade de estruturação e priorização da pesquisa empírica. Nesse contexto, 

contudo, surge o questionamento objeto deste trabalho: por que a maioria das grades 

curriculares da graduação em Direito não conta com grades, materiais didáticos e disciplinas 



que contenham e priorizem a pesquisa empírica? Parte da hipótese de que os cursos de direito 

reproduzem acriticamente uma cultura manualesca presente no ensino jurídico tradicional, 

relegando ao segundo plano a realização de pesquisa empírica.

O artigo PESQUISA EMPÍRICA EM DIREITO E SEUS DESAFIOS NO BRASIL, de 

autoria de Claudio Alberto Gabriel Guimarães , Andrea Teresa Martins Lobato e Monique 

Leray Costa, apresenta a pertinência das técnicas metodológicas auxiliares provenientes da 

Pesquisa Empírica em Direito, através do direcionamento da produção científica jurídica 

brasileira. Demonstra, através da trajetória do ensino jurídico nacional, fatores que embasam 

as características dos trabalhos jurídicos debatendo a Pesquisa Empírica em Direito e seus 

benefícios para a ciência jurídica. Realiza uma investigação teórica tendo como base a 

revisão bibliográfica a partir do método de procedimento sócio-jurídico crítico aliado ao 

método jurídico diagnóstico. Conclui que o afastamento do Direito das ciências sociais levou 

à introdução tardia de metodologias empíricas na pesquisa jurídica cuja aplicação se mostra 

desafiadora na atualidade

O artigo AS CONVENÇÕES DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO 

COMO FONTE E FUNDAMENTO PARA A PESQUISA EM DIREITO, de autoria de 

Carla Teresa Ferreira Bezerra e Monica Teresa Costa Sousa, destaca que as Convenções da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) são tratados multilaterais abertos compostos de 

acordos vinculantes juridicamente para os Estados que as adotem. No Brasil, a utilização das 

Convenções ocorre em razão da força normativa e influência no ordenamento nacional. O 

objetivo do artigo é investigar aspectos sobre a produção do trabalho científico e a escolha 

das Convenções da Organização Internacional do Trabalho para a composição do corpo 

teórico da pesquisa em Direito. Na construção do artigo foi utilizada a abordagem qualitativa, 

sendo realizados procedimentos de revisão bibliográfica e documental, demonstrados por 

análise dos dados.

No terceiro bloco foram apresentados e debatidos quatro artigos, com foco em outros temas 

que se relacionam, direta ou indiretamente, à pesquisa e educação jurídica , a seguir descritos:

O artigo O ASSÉDIO MORAL NO ENSINO SUPERIOR, de autoria de Francieli Puntel 

Raminelli, destaca que assédio moral é um fenômeno que pode ser observado em diferentes 

ambientes, entre eles o universitário. Tendo por pano de fundo a indagação sobre de que 

forma o assédio moral se apresenta no ensino superior e quais são os pontos que o 

identificam, o artigo objetiva conceituar o assédio moral laboral e identificar a sua existência 

dentro do contexto universitário. Utiliza-se dos método de abordagem dedutivo, de 

procedimento monográfico e das técnicas de pesquisa bibliográfica e documental. Conclui 



que o assédio moral é uma realidade no ensino superior e que são necessárias medidas no 

intuito de interromper estas agressões dentro de um ambiente que jamais deveria comportá-

las.

O artigo TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) EM TEMPOS DE 

PANDEMIA: DIREITOS HUMANOS E POSSIBILIDADES PEDAGÓGICAS, de autoria 

de Alexandre Moura Lima Neto , Leonardo Albuquerque Marques e Marcio Aleandro 

Correia Teixeira, tem por objetivo analisar os desafios da atuação docente, na pandemia, a 

fim de desvelar os limites e possibilidades pedagógicas, para a educação de estudantes 

autistas, assegurando o exercício dos direitos humanos. A metodologia consistiu em revisão 

sistemática de natureza qualitativa, complementada por levantamento documental. Intenta 

ampliar o banco de dados acerca da temática, funcionando como fomentador de pesquisa, 

garantindo inclusão educacional de pessoas com TEA.

O artigo DIREITOS PARA ALÉM DOS MUROS: PROJETO "EDUCAÇÃO PARA A 

DEMOCRACIA", EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA E COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL 

COM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ., de autoria de Camila Lourinho 

Bouth e Luiz Alberto Gurjão Sampaio de Cavalcante Rocha, destaca que a participação 

popular qualitativa é pilar democrático que pressupõe o conhecimento de direitos, deveres e 

instrumentos políticos pelos destinatários da Constituição e que o acesso a esses 

conhecimentos permanece restrito aos muros da academia e das instituições públicas, sendo 

urgente a garantia substancial do direito social à educação na formação cidadã. O artigo traz 

o relato de experiência sobre as contribuições das atividades de extensão universitária 

desenvolvidas pelo projeto “Educação para a Democracia” (UFPA) em cooperação técnica 

com o Ministério Público do Estado do Pará para a democratização do conhecimento sobre 

direitos fundamentais, alinhadas à diretriz de Educação em Direitos Humanos.

O artigo EDUCAÇÃO REMOTA: PERSPECTIVAS NO PÓS-PANDEMIA, de autoria de 

Horácio Wanderlei Rodrigues e Carlos André Birnfeld, tem por objeto a educação remota, 

em especial seu tratamento jurídico, e suas possibilidades no período pós-pandemia, 

considerando a experiência acumulada e uma interpretação mais adequada do conjunto 

normativo vigente. Expõe a necessidade de tratamento claro, por parte da CAPES, das 

possibilidades e limites de atividades remotas e de EaD nos Cursos de Pós-Graduação Stricto 

Sensu presencias, bem como, por parte do CNE, do enfrentamento de uma nova definição de 

presencialidade, mais adequada aos novos tempos e à transformação digital em curso. Funda-

se em pesquisa foi documental e bibliográfica, de caráter qualitativo, com natureza 

exploratória, com raciocínio dedutivo.



Dois artigos, a seguir descritos, não foram apresentados.

Não foi apresentado o artigo AS NOVAS TECNOLOGIAS NA EDUCAÇÃO JURÍDICA E 

A FORMAÇÃO CONTINUADA DO PROFESSOR: ESTRATÉGIAS PARA A 

CONSOLIDAÇÃO DO LETRAMENTO DIGITAL, de autoria de Sirval Martins dos Santos 

Júnior, o qual analisa como a formação continuada dos professores pode ser considerada 

como uma ferramenta para a implementação do letramento digital e das novas tecnologias na 

educação jurídica. Esta vertente será uma forma de materializar, de forma prática, a 

Resolução nº 02/2021 que alterou o artigo 5º da Resolução nº 05/2018, que versa sobre as 

Diretrizes Nacionais Curriculares, passando a constar no rol de conteúdos e atividades de 

perspectivas formativas, como o uso das novas tecnologias no campo educacional pelo 

letramento digital.

Também não foi apresentado o artigo FORMAÇÃO DO PROFESSOR PARA O ENSINO 

NA ÁREA DO DIREITO, de autoria de Ana Carolina Figueiro Longo, o qual oferece 

reflexão acerca da fundamentalidade do estudo da didática na formação docente, na área do 

Direito, posto que levando em consideração a teoria da economia para a aprendizagem, a 

educação proporciona mudanças de paradigmas sociais, e melhoria na qualidade de vida da 

população. Ressalta que a melhoria nos recursos de conhecimento são decorrentes de 

professores capacitados para compreender a realidade do aluno e proporcionando meios para 

a formação de profissionais mais capacitados a provocar mudanças sociais. Utiliza pesquisa 

quantitativa dos dados disponíveis na Plataforma Sucupira, para verificar a atuação dos 

programas de mestrado brasileiros que estão capacitando os professores na área da didática

Após mais de três horas de apresentações e debates profícuos, foram encerrados os trabalhos 

do grupo, com congratulações recíprocas.

Dr. Carlos André Birnfeld

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE (FURG)

Dr. Horácio Wanderlei Rodrigues

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE (FURG)

Dra. Rejane Alves de Arruda

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (UFMS)





A IMPORTÂNCIA DA PESQUISA EMPÍRICA PARA O ENSINO JURÍDICO 
BRASILEIRO

THE IMPORTANCE OF EMPIRICAL RESEARCH FOR BRAZILIAN LEGAL 
EDUCATION

Pedro Burdman da Fontoura

Resumo

No âmbito deste trabalho, a intenção é focar em um aspecto específico muitas vezes 

negligenciado quando da análise do ensino jurídico brasileiro: a necessidade de estruturação 

e priorização da pesquisa empírica. Nesse contexto, contudo, surge o questionamento objeto 

deste trabalho: por que a maioria das grades curriculares da graduação em Direito não conta 

com grades, materiais didáticos e disciplinas que contenham e priorizem a pesquisa 

empírica? Parte-se da hipótese de que os cursos de direito reproduzem acriticamente uma 

cultura manualesca presente no ensino jurídico tradicional, relegando ao segundo plano a 

realização de pesquisa empírica.

Palavras-chave: Pesquisa, Ensino, Jurídico, Empiria

Abstract/Resumen/Résumé

Within the scope of this work, the intention is to focus on a specific aspect that is often 

neglected when analyzing Brazilian legal education: the need for structuring and prioritizing 

empirical research. In this context, however, the question that is the object of this work 

arises: why most of the curricula of undergraduate Law courses do not have curricula, 

teaching materials and disciplines that contain and prioritize empirical research? It starts with 

the hypothesis that law courses uncritically reproduce a manual culture present in traditional 

legal education, relegating the performance of empirical research to the background.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Search, Teaching, Legal, Empirical
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1 INTRODUÇÃO E PROBLEMA DE PESQUISA 

Aprender a ensinar adequadamente é condição essencial a qualquer pretendente ao 

cargo de professor. No Brasil, contudo, sua importância é elevada a patamar ainda superior, 

tendo em vista a atual situação do ensino jurídico no país, reconhecidamente precária.  

O Brasil é o país com maior número de faculdades de Direito no mundo e contava, 

em 2018, com 1.502 cursos para formar bacharéis na área. O aumento foi vertiginoso ao 

longo dos últimos 20 anos – em 1995, eram apenas 235 cursos de Direito, o que significa que 

ao longo de 23 anos o crescimento foi de 539%.  

Essa quantidade está longe de significar qualidade, como demonstram os sucessivos 

resultados muito abaixo do esperado da maioria das faculdades de Direito nacionais (vide as 

recentes edições do Exame de Ordem, realizado pela FGV em parceria com a Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB). 

Uma das razões para a explosão do número de cursos de Direito no Brasil é a relativa 

facilidade para que sejam instalados, tendo em vista que não há robustas exigências quanto a 

laboratórios de pesquisa, salas especiais e espaços diferenciados que seriam necessários, por 

exemplo, para os cursos de Medicina e Engenharia. 

Essa facilidade tem resultado em efeitos prejudiciais ao ensino jurídico. Faculdades 

de Direito são criadas sem que sejam exigidos muitos critérios qualitativos, levando, muitas 

vezes, a uma deficiência do ensino.  

Os cursos de direito, em sua grande maioria, são de baixa qualidade e não contam 

com a estrutura necessária para o desenvolvimento de pesquisa empírica, que fica relegada a 

um segundo plano. 

Não é surpresa, portanto, que a grande maioria dos cursos de graduação em Direito 

não receba avaliação satisfatória pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

Uma grande parte dos cursos mal avaliados carece de tudo o que é esperado para o 

oferecimento de um bom curso de Direito: bons professores, bibliotecas estruturadas, 

estruturas físicas adequadas, planejamento da grade e do conteúdo curricular focado na 

qualidade, incentivo à pesquisa, dentre outros.  

No âmbito deste trabalho, a intenção é focar em um aspecto específico muitas vezes 

negligenciado quando da análise desse problema complexo: a necessidade de construção de 

grades curriculares, disciplinas e materiais didáticos adequados ao aprendizado do corpo 

discente. Mais especificamente, a análise será focada na necessidade de estruturação e 

priorização da pesquisa empírica. 
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A razão para a escolha desse tema passa pelo entendimento de que um dos sérios 

problemas enfrentados nos cursos de Direito é a falta de incentivo à pesquisa empírica, que 

não costuma constar nas grades curriculares da graduação.  

Essa negligência precisa ser necessariamente endereçada e resolvida, tendo em vista 

que não se pode cogitar de um ensino jurídico de qualidade que negligencie por completo a 

atividade de pesquisa empírica. 

Nesse contexto, contudo, surge o questionamento objeto deste trabalho: por que a 

maioria das grades curriculares da graduação em Direito não conta com grades, materiais 

didáticos e disciplinas que contenham e priorizem a pesquisa empírica?  

Parte-se da hipótese de que os cursos de direito reproduzem acriticamente uma 

cultura manualesca presente no ensino jurídico tradicional, relegando ao segundo plano a 

realização de pesquisa empírica.  

Esse fato acaba por gerar um desestímulo generalizado à pesquisa de campo, que só 

pode ser revertido por meio de políticas oficiais de conscientização da importância e incentivo 

à pesquisa empírica. 

Passa-se à análise mais detalhada da questão para seu devido enfrentamento. 

2 O CONTEXTO DO ENSINO JURÍDICO NO BRASIL 

As faculdades de Direito do país possuem, tradicionalmente, como principal 

preocupação a transmissão do ensino com base no que está codificado, bem como no que está 

consagrado nos famosos manuais de autores reconhecidos, apoiando-se em argumentos de 

autoridade que servirão de base para a vida prática profissional: 

As faculdades de direito, mesmo as consideradas “de ponta”, preparam seus 

corpos discentes a atuar como operadores jurídicos, para que entendam como 

funciona o sistema normativo e possam utilizá-lo na sua prática, com a 

finalidade de solucionar os problemas concretos que lhes serão postos. O 

conteúdo do ensino jurídico, desta forma, se coloca como quase que 

meramente dogmático, havendo escasso estímulo à pesquisa de campo, que 

vise a compreender como o direito se manifesta na realidade ou, melhor, 

como as manifestações empíricas podem contribuir para a dogmática 

(BORGES NETO; COLÁCIO; BEDÊ, 2017, s.p.). 

Nesse sentido, pode-se dizer que os alunos são direcionados a um ensino que preza 

por transmitir o sistema normativo positivado e a interpretação dada a ele por grandes autores 
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renomados, como uma receita formulada que levaria à solução dos casos concretos a serem 

enfrentados no dia a dia profissional (BORGES NETO; COLÁCIO; BEDÊ, 2017, s.p.). 

Somado a isso, a imensa oferta de cursos de Direito no país lança, anualmente, no 

mercado de trabalho, grande quantidade de profissionais, muitas vezes com preparação 

deficiente. Como consequência, a falta de oportunidades acomete grande parcela dos 

operadores de direito. 

A restrição de oportunidades de emprego na área jurídica, consequência direta da 

oferta demasiada de cursos de Direito no país, parece favorecer um ciclo vicioso de 

desestímulo à cultura da pesquisa empírica e favorecimento à cultura manualesca.  

Isso pode ser explicado pelo aumento do interesse dos alunos pelo serviço público, 

cujos cargos são providos por meio de concurso. Nesse caso, as provas abordam doutrina de 

manuais reconhecidos, bem como jurisprudência dos tribunais superiores. 

Em um cenário em que grande parte dos estudantes de Direito busca principalmente 

a aprovação em uma prova, minado está o campo fértil para o crescimento da pesquisa 

empírica, que não é devidamente estimulada: 

Há ainda uma notória carência de produções científicas com base em fontes 

primárias no Direito, seja pela dificuldade de acesso a tais fontes, seja por 

dificuldades peculiares desse tipo de pesquisa como, por exemplo, a 

demanda de um lapso temporal maior para a realização da pesquisa, que 

envolve desde a elaboração do projeto, passando pelo período de coleta de 

dados, culminando com a realização da discussão e das conclusões sobre o 

conteúdo colhido.  

Como o estudante de direito não é estimulado à pesquisa, os entraves 

relacionados à demanda de tempo atuam de forma ostensiva em sentido 

contrário à implementação da pesquisa empírica na graduação, percebendo-

se também um certo vazio de produções desse cunho nos ambientes de pós 

graduação, tanto na modalidade lato sensu, quanto, de forma mais 

preocupante, nos programas stricto sensu (BONFIM, 2017, s. p.). 

Além disso, a cobrança pela conclusão do curso, seguida da necessária aprovação no 

exame da OAB, e o breve acesso ao mercado de trabalho, vai de encontro ao estímulo 

acadêmico da realização de pesquisas, em especial as empíricas (BONFIM, 2017). 

 

3 A IMPORTÂNCIA DA PESQUISA EMPÍRICA PARA O ENSINO JURÍDICO 

BRASILEIRO 
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O Direito, como ramo das ciências humanas, deve ser ensinado de forma a inserir o 

estudante nos problemas da realidade, de forma que as pesquisas empíricas proporcionem um 

viés prático ao estudo jurídico, inserindo o pesquisador naquela realidade.1 

Parece óbvio dizer que, por ser uma ciência voltada para a sociedade, deveria o 

direito aproximar-se da realidade e das relações que a permeiam.  

No entanto, vislumbra-se uma ciência cada vez mais descolada da realidade, 

engessada pelo que preceituam os códigos e pelo que é interpretado por juristas que se 

tornaram consagrados, muitas vezes, em décadas passadas, de forma que seus pensamentos 

não acompanham mais a realidade imutável inerente a qualquer círculo social. 

Em uma via oposta, a pesquisa de campo permitiria a observação das realidades 

sociais e práticas, de forma que o pesquisador pudesse adquirir informações atuais e 

importantes daquele estudo, levando as conclusões obtidas para a sala de aula, transformando 

positivamente o ensino e o estudo do direito2. 

Um dos agentes capazes de reverter essa situação são os docentes, que têm a 

responsabilidade de difundir os métodos e técnicas de ensino. No entanto, não conseguem 

fazer isso sem o apoio das faculdades, tendo em vista que a pesquisa empírica requer prática 

constante, bem como investimentos altos.  

Mais do que conhecer algumas técnicas, a pesquisa empírica requer a integração ao 

processo cognitivo da atividade acadêmica, ou seja, é necessário conjugá-la com o debate 

teórico.  

Assim, pode-se compreender que o problema deve ser endereçado primariamente na 

pós-graduação. Se os programas de pós-graduação não investem na realização de pesquisas 

empíricas, a ausência ou a fraca relação perdurará pela formação de um círculo vicioso: (1) os 

pesquisadores ativos não inserirão métodos empíricos nos seus cursos e nos seus trabalhos 

cotidianos de pesquisa; (2) os discentes de pós-graduação não terão contato com esta temática 

nas disciplinas e, consequentemente, não utilizarão as técnicas nos seus trabalhos ao longo de 

sua formação; e (3) os discentes de graduação não tomarão contato com a pesquisa empírica 

nos cursos e serão desestimulados a utilizar suas técnicas e métodos (VERONESE, 2017). 

 
1 Nesse sentido: “[...] but an important link is missing: students must learn about these theories in a context 

that shows them how theory connects to practice and how to use the theory in practice.” (STANCHI, 2008, 

p. 613). 
2 Nesse sentido: “The courses also would not neglect doctrine; instead, like most legal research and writing 

and clinical courses, the courses I envision would expose students to fundamental doctrinal concepts but in a 

practical context that would show them the use of doctrine in realistic and diverse lawyering situations.” 

(STANCHI, 2008, p. 613). 
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Dessa forma, o diagnóstico parece ir no sentido de não haver o devido incentivo ao 

implemento da pesquisa empírica no ensino jurídico brasileiro por inúmeros fatores, dentre 

eles: o grande número de faculdades de Direito no país, muitas vezes com estruturas 

deficientes; a desmotivação permeada entre os alunos quanto à pesquisa de campo, causada, 

dentre outros, pela dificuldade de inserção no mercado de trabalho face à restrição de 

oportunidades; à cultura manualesca disseminada no país, que remonta à ideia de um ensino 

pautado em doutrinadores renomados em detrimento do estudo prático com enfoque nas 

relações humanas e sociais. Nesse sentido: 

[...] realizar pesquisa empírica é uma tarefa muito mais complexa do que se 

imagina. A discussão, o planejamento, a elaboração de instrumentos, a 

realização de testes, os treinamentos, a coleta em si, a sistematização dos 

dados, a checagem, o retorno a campo, as multivariadas análises, as 

reanálises, a elaboração dos relatórios... Tudo isso toma meses, às vezes 

anos, de intenso trabalho e, principalmente, de trabalho em grupo, coletivo – 

o que, sabemos, é um considerável incremento de complexidade frente à 

tradicional pesquisa de gabinete. Pois bem, e quando vencida toda essa etapa 

da realização da pesquisa, há toda uma nova fase, um outro desafio, talvez 

até mais complexo: saber usar os seus resultados, o que implica uma questão 

de cultura, de formação jurídica; como usar os dados das pesquisas 

empíricas? (CUNHA; SILVA, 2013, p. 18).  

Nesse mesmo sentido, Roberto Fragale Filho aponta importantes fatores que 

dificultam a criação de uma cultura de pesquisa de campo no Brasil, destacando-se os 

seguintes aspectos:  

A prevalência da dogmática e os manuais; a falta de controle sobre o 

trabalho de campo e os custos altos para a realização de um trabalho 

coletivo; instabilidade profissional; ausência de tempo e treinamento, e [...] 

afirma que a pesquisa de campo requer prática constante e recursos altos 

para o custeio (FRAGALE FILHO; VARONESE, 2004). 

A jurisprudência dos Tribunais superiores também reconhece a importância da 

empiria na aplicação prática do Direito, evidenciando que a relevância do tema vai muito 

além do âmbito acadêmico. Foi o que aconteceu quando o STF julgou a constitucionalidade 

da terceirização. Pela importância do tema, transcreve-se a ementa do julgado: 
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Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO 

CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. 

CONSTITUCIONALIDADE DA “TERCEIRIZAÇÃO”. 

ADMISSIBILIDADE. OFENSA DIRETA. VALORES SOCIAIS DO 

TRABALHO E DA LIVRE INICIATIVA (ART. 1º, IV, CRFB). 

RELAÇÃO COMPLEMENTAR E DIALÓGICA, NÃO CONFLITIVA. 

PRINCÍPIO DA LIBERDADE JURÍDICA (ART. 5º, II, CRFB). 

CONSECTÁRIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA (ART. 1º, III, 

CRFB). VEDAÇÃO A RESTRIÇÕES ARBITRÁRIAS E 

INCOMPATÍVEIS COM O POSTULADO DA PROPORCIONALIDADE. 

DEMONSTRAÇÃO EMPÍRICA DA NECESSIDADE, ADEQUAÇÃO E 

PROPORCIONALIDADE ESTRITA DE MEDIDA RESTRITIVA COMO 

ÔNUS DO PROPONENTE DESTA. RIGOR DO ESCRUTÍNIO 

EQUIVALENTE À GRAVIDADE DA MEDIDA. RESTRIÇÃO DE 

LIBERDADE ESTABELECIDA JURISPRUDENCIALMENTE. 

EXIGÊNCIA DE GRAU MÁXIMO DE CERTEZA. MANDAMENTO 

DEMOCRÁTICO. LEGISLATIVO COMO LOCUS ADEQUADO PARA 

ESCOLHAS POLÍTICAS DISCRICIONÁRIAS. SÚMULA 331 TST. 

PROIBIÇÃO DA TERCEIRIZAÇÃO. EXAME DOS FUNDAMENTOS. 

INEXISTÊNCIA DE FRAGILIZAÇÃO DE MOVIMENTOS SINDICAIS. 

DIVISÃO ENTRE “ATIVIDADE-FIM” E “ATIVIDADE-MEIO” 

IMPRECISA, ARTIFICIAL E INCOMPATÍVEL COM A ECONOMIA 

MODERNA. CISÃO DE ATIVIDADES ENTRE PESSOAS JURÍDICAS 

DISTINTAS. ESTRATÉGIA ORGANIZACIONAL. INEXISTÊNCIA DE 

CARÁTER FRAUDULENTO. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL DA 

LIBERDADE DE DESENHO EMPRESARIAL (ARTS. 1º, IV, E 170). 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS E TEORIA DA ADMINISTRAÇÃO. 

PROFUSA LITERATURA SOBRE OS EFEITOS POSITIVOS DA 

TERCEIRIZAÇÃO. OBSERVÂNCIA DAS REGRAS TRABALHISTAS 

POR CADA EMPRESA EM RELAÇÃO AOS EMPREGADOS QUE 

CONTRATAREM. EFEITOS PRÁTICOS DA TERCEIRIZAÇÃO. 

PESQUISAS EMPÍRICAS. NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DE 

METODOLOGIA CIENTÍFICA. ESTUDOS DEMONSTRANDO 

EFEITOS POSITIVOS DA TERCEIRIZAÇÃO QUANTO A 

EMPREGO, SALÁRIOS, TURNOVER E CRESCIMENTO 

ECONÔMICO. INSUBSISTENTÊNCIA DAS PREMISSAS DA 

PROIBIÇÃO JURISPRUDENCIAL DA TERCEIRIZAÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DOS INCISOS I, III, IV E VI DA 

SÚMULA 331 DO TST. AFASTAMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DA CONTRATATE POR OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 1. Recurso 

extraordinário com repercussão geral reconhecida para examinar a 

constitucionalidade da Súmula n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho, no 

que concerne à proibição da terceirização de atividades-fim e 

responsabilização do contratante pelas obrigações trabalhistas referentes aos 

empregados da empresa terceirizada. 2. Interesse recursal subsistente após a 

aprovação das Leis nº. 13.429, de 31 de março de 2017, e 13.467, de 13 de 

julho de 2017, as quais modificaram a Lei nº 6.019/1974 para expressamente 

consagrar a terceirização das chamadas “atividades-fim”, porquanto 

necessário não apenas fixar o entendimento desta Corte sobre a 

constitucionalidade da tese esposada na Súmula nº 331 do TST quanto ao 

período anterior à vigência das referidas Leis, como também deliberar a 

respeito da subsistência da orientação sumular do TST posteriormente às 

reformas legislativas. 3. A interpretação jurisprudencial do próprio texto da 
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Carta Magna, empreendida pelo Tribunal a quo, revela a admissibilidade do 

apelo extremo, por traduzir ofensa direta e não oblíqua à Constituição. 

Inaplicável, dessa forma, a orientação esposada na Súmula nº 636 desta 

Egrégia Corte. Mais além, não tem incidência o verbete sumular nº 283 deste 

Egrégio Tribunal, porquanto a motivação de cunho legal do aresto recorrido 

é insuficiente para validar o acórdão de forma autônoma. 4. Os valores do 

trabalho e da livre iniciativa, insculpidos na Constituição (art. 1º, IV), são 

intrinsecamente conectados, em uma relação dialógica que impede seja 

rotulada determinada providência como maximizadora de apenas um desses 

princípios, haja vista ser essencial para o progresso dos trabalhadores 

brasileiros a liberdade de organização produtiva dos cidadãos, entendida esta 

como balizamento do poder regulatório para evitar intervenções na dinâmica 

da economia incompatíveis com os postulados da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 5. O art. 5º, II, da Constituição consagra o princípio da 

liberdade jurídica, consectário da dignidade da pessoa humana, restando 

cediço em sede doutrinária que o “princípio da liberdade jurídica exige uma 

situação de disciplina jurídica na qual se ordena e se proíbe o mínimo 

possível” (ALEXY, Robert. Teoria dos Direitos Fundamentais. Trad. 

Virgílio Afonso da Silva. São Paulo: Malheiros, 2008. p. 177). 6. O direito 

geral de liberdade, sob pena de tornar-se estéril, somente pode ser restringido 

por medidas informadas por parâmetro constitucionalmente legítimo e 

adequadas ao teste da proporcionalidade. 7. O ônus de demonstrar 

empiricamente a necessidade e adequação da medida restritiva a liberdades 

fundamentais para o atingimento de um objetivo constitucionalmente 

legítimo compete ao proponente da limitação, exigindo-se maior rigor na 

apuração da certeza sobre essas premissas empíricas quanto mais intensa for 

a restrição proposta. 8. A segurança das premissas empíricas que embasam 

medidas restritivas a direitos fundamentais deve atingir grau máximo de 

certeza nos casos em que estas não forem propostas pela via legislativa, com 

a chancela do debate público e democrático, restando estéreis quando 

impostas por construção jurisprudencial sem comprovação inequívoca dos 

motivos apontados. 9. A terceirização não fragiliza a mobilização sindical 

dos trabalhadores, porquanto o art. 8º, II, da Constituição contempla a 

existência de apenas uma organização sindical para cada categoria 

profissional ou econômica, mercê de a dispersão territorial também ocorrer 

quando uma mesma sociedade empresarial divide a sua operação por 

diversas localidades distintas. 10. A dicotomia entre “atividade-fim” e 

“atividade-meio” é imprecisa, artificial e ignora a dinâmica da economia 

moderna, caracterizada pela especialização e divisão de tarefas com vistas à 

maior eficiência possível, de modo que frequentemente o produto ou serviço 

final comercializado por uma entidade comercial é fabricado ou prestado por 

agente distinto, sendo também comum a mutação constante do objeto social 

das empresas para atender a necessidades da sociedade, como revelam as 

mais valiosas empresas do mundo. É que a doutrina no campo econômico é 

uníssona no sentido de que as “Firmas mudaram o escopo de suas atividades, 

tipicamente reconcentrando em seus negócios principais e terceirizando 

muitas das atividades que previamente consideravam como centrais” 

(ROBERTS, John. The Modern Firm: Organizational Design for 

Performance and Growth. Oxford: Oxford University Press, 2007). 11. A 

cisão de atividades entre pessoas jurídicas distintas não revela qualquer 

intuito fraudulento, consubstanciando estratégia, garantida pelos artigos 1º, 

IV, e 170 da Constituição brasileira, de configuração das empresas para fazer 

frente às exigências dos consumidores, justamente porque elas assumem o 

risco da atividade, representando a perda de eficiência uma ameaça à sua 

sobrevivência e ao emprego dos trabalhadores. 12. Histórico científico: 
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Ronald H. Coase, “The Nature of The Firm”, Economica (new series), Vol. 

4, Issue 16, p. 386-405, 1937. O objetivo de uma organização empresarial é 

o de reproduzir a distribuição de fatores sob competição atomística dentro da 

firma, apenas fazendo sentido a produção de um bem ou serviço 

internamente em sua estrutura quando os custos disso não ultrapassarem os 

custos de obtenção perante terceiros no mercado, estes denominados “custos 

de transação”, método segundo o qual firma e sociedade desfrutam de maior 

produção e menor desperdício. 13. A Teoria da Administração qualifica a 

terceirização (outsourcing) como modelo organizacional de desintegração 

vertical, destinado ao alcance de ganhos de performance por meio da 

transferência para outros do fornecimento de bens e serviços anteriormente 

providos pela própria firma, a fim de que esta se concentre somente naquelas 

atividades em que pode gerar o maior valor, adotando a função de “arquiteto 

vertical” ou “organizador da cadeia de valor”. 14. A terceirização apresenta 

os seguintes benefícios: (i) aprimoramento de tarefas pelo aprendizado 

especializado; (ii) economias de escala e de escopo; (iii) redução da 

complexidade organizacional; (iv) redução de problemas de cálculo e 

atribuição, facilitando a provisão de incentivos mais fortes a empregados; (v) 

precificação mais precisa de custos e maior transparência; (vi) estímulo à 

competição de fornecedores externos; (vii) maior facilidade de adaptação a 

necessidades de modificações estruturais; (viii) eliminação de problemas de 

possíveis excessos de produção; (ix) maior eficiência pelo fim de subsídios 

cruzados entre departamentos com desempenhos diferentes; (x) redução dos 

custos iniciais de entrada no mercado, facilitando o surgimento de novos 

concorrentes; (xi) superação de eventuais limitações de acesso a tecnologias 

ou matérias-primas; (xii) menor alavancagem operacional, diminuindo a 

exposição da companhia a riscos e oscilações de balanço, pela redução de 

seus custos fixos; (xiii) maior flexibilidade para adaptação ao mercado; (xiv) 

não comprometimento de recursos que poderiam ser utilizados em setores 

estratégicos; (xv) diminuição da possibilidade de falhas de um setor se 

comunicarem a outros; e (xvi) melhor adaptação a diferentes requerimentos 

de administração, know-how e estrutura, para setores e atividades distintas. 

15. A terceirização de uma etapa produtiva é estratégia de organização que 

depende da peculiaridade de cada mercado e cada empresa, destacando a 

opinio doctorum que por vezes a configuração ótima pode ser o 

fornecimento tanto interno quanto externo (GULATI, Ranjay; PURANAM, 

Phanish; BHATTACHARYA, Sourav. “How Much to Make and How Much 

to Buy? An Analysis of Optimal Plural Sourcing Strategies.” Strategic 

Management Journal 34, no. 10 (October 2013): 1145–1161). Deveras, 

defensável à luz da teoria econômica até mesmo a terceirização dos 

Conselhos de Administração das companhias às chamadas Board Service 

Providers (BSPs) (BAINBRIDGE, Stephen M.; Henderson, M. Todd. 

“Boards-R-Us: Reconceptualizing Corporate Boards” (July 10, 2013). 

University of Chicago Coase-Sandor Institute for Law & Economics 

Research Paper No. 646; UCLA School of Law, Law-Econ Research Paper 

No. 13-11). 16. As leis trabalhistas devem ser observadas por cada uma das 

empresas envolvidas na cadeia de valor com relação aos empregados que 

contratarem, tutelando-se, nos termos constitucionalmente assegurados, o 

interesse dos trabalhadores. 17. A prova dos efeitos práticos da terceirização 

demanda pesquisas empíricas, submetidas aos rígidos procedimentos 

reconhecidos pela comunidade científica para desenho do projeto, coleta, 

codificação, análise de dados e, em especial, a realização de inferências 

causais mediante correta aplicação de ferramentas matemáticas, estatísticas e 

informáticas, evitando-se o enviesamento por omissão de variáveis (“omitted 

variable bias”). 18. A terceirização, segundo estudos empíricos criteriosos, 
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longe de “precarizar”, “reificar” ou prejudicar os empregados, resulta em 

inegáveis benefícios aos trabalhadores em geral, como a redução do 

desemprego, diminuição do turnover, crescimento econômico e aumento de 

salários, permitindo a concretização de mandamentos constitucionais como 

“erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais”, “redução das desigualdades regionais e sociais” e a “busca do 

pleno emprego” (arts. 3º, III, e 170 CRFB). 19. A realidade brasileira, 

apurada em estudo específico, revela que “os trabalhadores das atividades de 

Segurança/vigilância recebem, em média, 5% a mais quando são 

terceirizados”, que “ocupações de alta qualificação e que necessitam de 

acúmulo de capital humano específico, como P&D [pesquisa e 

desenvolvimento] e TI [tecnologia da informação], pagam salários maiores 

aos terceirizados”, bem como afirmou ser “possível que [em] serviços nos 

quais os salários dos terceirizados são menores, o nível do emprego seja 

maior exatamente porque o ‘preço’ (salário) é menor” (ZYLBERSTAJN, 

Hélio et alii. “Diferencial de salários da mão de obra terceirizada no Brasil”. 

In: CMICRO - Nº32, Working Paper Series, 07 de agosto de 2015, FGV-

EESP). 20. A teoria econômica, à luz dessas constatações empíricas, vaticina 

que, verbis: “Quando a terceirização permite às firmas produzir com menos 

custos, a competição entre firmas que terceirizam diminuirá os preços dos 

seus produtos. [...] consumidores terão mais dinheiro para gastar com outros 

bens, o que ajudará empregos em outras indústrias” (TAYLOR, Timothy. 

“In Defense of Outsourcing”. In: 25 Cato J. 367 2005. p. 371). 21. O 

escrutínio rigoroso das premissas empíricas assumidas pela Corte de origem 

revela insubsistentes as afirmações de fraude e precarização, não sendo 

suficiente para embasar a medida restritiva o recurso meramente retórico a 

interpretações de cláusulas constitucionais genéricas, motivo pelo qual deve 

ser afastada a proibição, em homenagem às liberdades fundamentais 

consagradas na Carta Magna (art. 1º, IV, art. 5º, II, e art. 170). 22. Em 

conclusão, a prática da terceirização já era válida no direito brasileiro mesmo 

no período anterior à edição das Leis nº. 13.429/2017 e 13.467/2017, 

independentemente dos setores em que adotada ou da natureza das 

atividades contratadas com terceira pessoa, reputando-se inconstitucional a 

Súmula nº. 331 do TST, por violação aos princípios da livre iniciativa 

(artigos 1º, IV, e 170 da CRFB) e da liberdade contratual (art. 5º, II, da 

CRFB). 23. As contratações de serviços por interposta pessoa são hígidas, na 

forma determinada pelo negócio jurídico entre as partes, até o advento das 

Leis nº. 13.429/2017 e 13.467/2017, marco temporal após o qual incide o 

regramento determinado na nova redação da Lei n.º 6.019/1974, inclusive 

quanto às obrigações e formalidades exigidas das empresas tomadoras e 

prestadoras de serviço. 24. É aplicável às relações jurídicas preexistentes à 

Lei n.º 13.429, de 31 de março de 2017, a responsabilidade subsidiária da 

pessoa jurídica contratante pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela 

empresa prestadora de serviços, bem como a responsabilidade pelo 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas por esta (art. 31 da 

Lei n.º 8.212/93), mercê da necessidade de evitar o vácuo normativo 

resultante da insubsistência da Súmula n.º 331 do TST. 25. Recurso 

Extraordinário a que se dá provimento para reformar o acórdão recorrido e 

fixar a seguinte tese: “É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de 

divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do 

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade 

subsidiária da empresa contratante” (RE 958252, Relator(a): LUIZ FUX, 

Tribunal Pleno, julgado em 30/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-199 DIVULG 12-09-2019 

PUBLIC 13-09-2019). 
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Ressalta-se não se tratar de caso isolado na Corte Suprema. Ao avaliar a 

constitucionalidade dos aplicativos de transportes individuais, o STF também assentou a 

importância da empiria: 

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E 

REGULATÓRIO. PROIBIÇÃO DO LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS. 

INCONSTITUCIONALIDADE. ESTATUTO CONSTITUCIONAL DAS 

LIBERDADES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LIVRE 

INICIATIVA E DO VALOR SOCIAL DO TRABALHO (ART. 1º, IV), DA 

LIBERDADE PROFISSIONAL (ART. 5º, XIII), DA LIVRE 

CONCORRÊNCIA (ART. 170, CAPUT), DA DEFESA DO 

CONSUMIDOR (ART. 170, V) E DA BUSCA PELO PLENO EMPREGO 

(ART. 170, VIII). IMPOSSIBILIDADE DE ESTABELECIMENTO DE 

RESTRIÇÕES DE ENTRADA EM MERCADOS. MEDIDA 

DESPROPORCIONAL. NECESSIDADE DE REVISÃO JUDICIAL. 

MECANISMOS DE FREIOS E CONTRAPESOS. ADPF JULGADA 

PROCEDENTE. 1. A Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental é cabível em face de lei municipal, adotando-se como 

parâmetro de controle preceito fundamental contido na Carta da República, 

ainda que também cabível em tese o controle à luz da Constituição Estadual 

perante o Tribunal de Justiça competente. 2. A procuração sem poderes 

específicos para ajuizar a Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental pode ser regularizada no curso do processo, mercê da 

instrumentalidade do Direito Processual. 3. A Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental não carece de interesse de agir em razão da 

revogação da norma objeto de controle, máxime ante a necessidade de fixar 

o regime aplicável às relações jurídicas estabelecidas durante a vigência da 

lei, bem como no que diz respeito a leis de idêntico teor aprovadas em outros 

Municípios. Precedentes: ADI 3306, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, 

Tribunal Pleno, julgado em 17/03/2011; ADI 2418, Relator(a): Min. TEORI 

ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 04/05/2016; ADI 951 ED, 

Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 

27/10/2016; ADI 4426, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, 

julgado em 09/02/2011; ADI 5287, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal 

Pleno, julgado em 18/05/2016. 4. A União possui competência privativa para 

legislar sobre “diretrizes da política nacional de transportes”, “trânsito e 

transporte” e “condições para o exercício de profissões” (art. 22, IX, XI e 

XVI, da CRFB), sendo vedado tanto a Municípios dispor sobre esses temas 

quanto à lei ordinária federal promover a sua delegação legislativa para entes 

federativos menores, considerando que o art. 22, parágrafo único, da 

Constituição faculta à Lei complementar autorizar apenas os Estados a 

legislar sobre questões específicas das referidas matérias. Precedentes: ADI 

3136, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, julgado em 

01/08/2006, DJ 10/11/2006; ADI 2.606, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal 

Pleno, DJ de 07/02/2003; ADI 3.135, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal 

Pleno, DJ de 08/09/2006; e ADI 3.679, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 

Tribunal Pleno, DJ de 03/08/2007; ARE 639496 RG, Relator(a): Min. Cezar 

Peluso, julgado em 16/06/2011; ADI 3049, Relator(a): Min. Cezar Peluso, 

Tribunal Pleno, julgado em 04/06/2007. 5. O motorista particular, em sua 

atividade laboral, é protegido pela liberdade fundamental insculpida no art. 

5º, XIII, da Carta Magna, submetendo-se apenas à regulação 
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proporcionalmente definida em lei federal, pelo que o art. 3º, VIII, da Lei 

Federal n.º 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) e a Lei Federal n.º 

12.587/2012, alterada pela Lei n.º 13.640 de 26 de março de 2018, garantem 

a operação de serviços remunerados de transporte de passageiros por 

aplicativos. 6. A liberdade de iniciativa garantida pelos artigos 1º, IV, e 170 

da Constituição brasileira consubstancia cláusula de proteção destacada no 

ordenamento pátrio como fundamento da República e é característica de 

seleto grupo das Constituições ao redor do mundo, por isso que não pode ser 

amesquinhada para afastar ou restringir injustificadamente o controle 

judicial de atos normativos que afrontem liberdades econômicas básicas. 7. 

O constitucionalismo moderno se fundamenta na necessidade de restrição do 

poder estatal sobre o funcionamento da economia de mercado, sobrepondo-

se o Rule of Law às iniciativas autoritárias destinadas a concentrar 

privilégios, impor o monopólio de meios de produção ou estabelecer 

salários, preços e padrões arbitrários de qualidade, por gerarem ambiente 

hostil à competição, à inovação, ao progresso e à distribuição de riquezas. 

Literatura: ACEMOGLU, Daron; ROBINSON, James. Por que as nações 

fracassam – As origens do poder, das prosperidade e da pobreza. Trad. 

Cristiana Serra. 1ª ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2012. 8. A teoria da escolha 

pública (public choice) vaticina que o processo politico por meio do qual 

regulações são editadas é frequentemente capturado por grupos de poder 

interessados em obter, por essa via, proveitos superiores ao que seria 

possível em um ambiente de livre competição, porquanto um recurso político 

comumente desejado por esses grupos é o poder estatal de controle de 

entrada de novos competidores em um dado mercado, a fim de concentrar 

benefícios em prol de poucos e dispersar prejuízos por toda a sociedade. 

Literatura: STIGLER, George. “The theory of economic regulation”. in: The 

Bell Journal of Economics and Management Science, Vol. 2, No. 1 

(Spring,1971). 9. O exercício de atividades econômicas e profissionais por 

particulares deve ser protegido da coerção arbitrária por parte do Estado, 

competindo ao Judiciário, à luz do sistema de freios e contrapesos 

estabelecidos na Constituição brasileira, invalidar atos normativos que 

estabeleçam restrições desproporcionais à livre iniciativa e à liberdade 

profissional. Jurisprudência: RE nº 414426 Relator(a): Min. ELLEN 

GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2011; RE 511961, Relator(a): 

Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 17/06/2009. 10. O 

sistema constitucional de proteção de liberdades goza de prevalência prima 

facie, devendo eventuais restrições ser informadas por um parâmetro 

constitucionalmente legítimo e adequar-se ao teste da proporcionalidade, 

exigindo-se ônus de justificação regulatória baseado em elementos empíricos 

que demonstrem o atendimento dos requisitos para a intervenção. 11. A 

norma que proíbe o “uso de carros particulares cadastrados ou não em 

aplicativos, para o transporte remunerado individual de pessoas” configura 

limitação desproporcional às liberdades de iniciativa (art. 1º, IV, e 170 da 

CRFB) e de profissão (art. 5º, XIII, da CRFB), a qual provoca restrição 

oligopolística do mercado em benefício de certo grupo e em detrimento da 

coletividade. Ademais, a análise empírica demonstra que os serviços de 

transporte privado por meio de aplicativos não diminuíram o mercado de 

atuação dos táxis. 12. O arcabouço regulatório dos táxis no Brasil se baseia 

na concessão de títulos de permissão a um grupo limitado de indivíduos, os 

quais se beneficiam de uma renda extraordinária pela restrição artificial do 

mercado, de modo que o ativo concedido não corresponde a qualquer 

benefício gerado à sociedade, mas tão somente ao cenário antinatural de 

escassez decorrente da limitação governamental, sendo correto afirmar que 

os princípios constitucionais da igualdade (art. 5º, caput), da livre iniciativa 
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(artigos 1º, IV, e 170) e da livre concorrência (art. 173, § 4º) vedam ao 

Estado impedir a entrada de novos agentes no mercado para preservar a 

renda de agentes tradicionais. Jurisprudência: ADI 5062, Relator(a): Min. 

LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 27/10/2016. 13. A proibição legal 

do livre exercício da profissão de transporte individual remunerado afronta o 

princípio da busca pelo pleno emprego, insculpido no art. 170, VIII, da 

Constituição, pois impede a abertura do mercado a novos entrantes, 

eventualmente interessados em migrar para a atividade como consectário da 

crise econômica, para promover indevidamente a manutenção do valor de 

permissões de táxi. 14. A captura regulatória, uma vez evidenciada, legitima 

o Judiciário a rever a medida suspeita, como instituição estruturada para 

decidir com independência em relação a pressões políticas, a fim de evitar 

que a democracia se torne um regime serviente a privilégios de grupos 

organizados, restando incólume a Separação dos Poderes ante a atuação dos 

freios e contrapesos para anular atos arbitrários do Executivo e do 

Legislativo. 15. A literatura do tema assenta que, verbis: “não há teoria ou 

conjunto de evidências aceitos que atribuam benefícios sociais à regulação 

que limite a entrada e a competição de preços” (POSNER, Richard A. “The 

Social Costs of Monopoly and Regulation”. In: The Journal of Political 

Economy, Vol. 83, No. 4 (Aug., 1975), pp. 807-828). Em idêntico prisma: 

SHLEIFER, Andrei. The Enforcement Theory of Regulation. In: The Failure 

of Judges and the Rise of Regulators. Cambridge: The MIT Press, 2012. p. 

18; GELLHORN, Walter. “The Abuse of Occupational Licensing”. In: 44 U. 

Chi. L. Rev. 6 1976-1977. 16. A evolução tecnológica é capaz de superar 

problemas econômicos que tradicionalmente justificaram intervenções 

regulatórias, sendo exemplo a sensível redução de custos de transação e 

assimetria de informação por aplicativos de transporte individual privado, 

tornando despicienda a padronização dos serviços de táxi pelo poder público. 

Literatura: MACKAAY, Ejan. Law and Economics for Civil Law Systems. 

Cheltenham: Edward Elgar, 2013. 17. Os benefícios gerados aos 

consumidores pela atuação de aplicativos de transporte individual de 

passageiros são documentados na literatura especializada, que aponta, 

mediante métodos de pesquisa empírica, expressivo excedente do 

consumidor (consumer surplus), consistente na diferença entre o 

benefício marginal na aquisição de um bem ou serviço e o valor 

efetivamente pago por ele, a partir da interação entre a curva de 

demanda e o preço de mercado, por isso que a proibição da operação 

desses serviços alcança efeito inverso ao objetivo de defesa do 

consumidor imposto pelos artigos 5º, XXXII, e 170, V, da Constituição. 

18. A Constituição impõe ao regulador, mesmo na tarefa de ordenação das 

cidades, a opção pela medida que não exerça restrições injustificáveis às 

liberdades fundamentais de iniciativa e de exercício profissional (art. 1º, IV, 

e 170; art. 5º, XIII, CRFB), sendo inequívoco que a necessidade de 

aperfeiçoar o uso das vias públicas não autoriza a criação de um oligopólio 

prejudicial a consumidores e potenciais prestadores de serviço no setor, 

notadamente quando há alternativas conhecidas para o atingimento da 

mesma finalidade e à vista de evidências empíricas sobre os benefícios 

gerados à fluidez do trânsito por aplicativos de transporte, tornando patente 

que a norma proibitiva nega “ao cidadão o direito à mobilidade urbana 

eficiente”, em contrariedade ao mandamento contido no art. 144, § 10, I, da 

Constituição, incluído pela Emenda Constitucional nº 82/2014. 19. Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada procedente para 

declarar inconstitucional a Lei Municipal de Fortaleza nº 10.553/2016, por 

ofensa aos artigos 1º, IV; 5º, caput, XIII e XXXII; 22, IX, XI e XVI; 144, § 

10, I; 170, caput, IV, V e VIII; e 173, § 4º, todos da Carta Magna (ADPF 
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449, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 08/05/2019, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-190 DIVULG 30-08-2019 PUBLIC 02-

09-2019). 

4 CONCLUSÃO 

A pesquisa de campo é uma tarefa complexa e essa situação se agrava quando o 

incentivo financeiro é baixo ou inexistente. Fazer pesquisa implica em estímulo ao debate, 

crítica, teste de ideias, observar a concretização dos problemas e obter conclusões ao fim 

dessa trajetória. 

Como já trazido, a cultura dogmática brasileira faz com que os docentes tenham um 

método de ensino consagrado no sentido de transmitir aos discentes as normas, os manuais, as 

questões e correntes doutrinárias e as posições dos tribunais superiores. Para quebrar esse 

ciclo vicioso, deveria ser concedido mais incentivos à cultura de pesquisa de campo, 

especialmente pelo setor público, de modo a proporcionar aos docentes uma nova forma de 

transmitir o conhecimento pautada não somente em manuais, mas também e principalmente 

pelo enfrentamento da realidade e dos problemas da sociedade. 

A alteração das grades curriculares dos cursos de direito, com a implementação da 

pesquisa de campo, também funcionaria como um filtro para a criação de ainda mais 

faculdades de direito, pois seriam demandados mais estrutura e investimentos, além do 

aumento do tempo para propiciar a realização das análises e trabalhos coletivos. 

Deve ser promovida a conscientização de que a realização de pesquisas empíricas é 

essencial no âmbito da ciência do direito, sobretudo porque o objeto deste não se esgota na 

norma positivada, mas atravessa todas as relações sociais, naturalmente conflituosas, e com 

isso o recurso à observação é, até mesmo, imprescindível BONFIM, 2017). 

A sociedade evolui constantemente e, muitas vezes, esse fato não vem acompanhado 

de normas. A análise de campo, neste caso, caminha mais próxima das mudanças sociais, pois 

tem o papel de lidar com a realidade no mundo dos fatos, de forma a não se deslocar da 

realidade, mas, sim, aproximar-se dela de forma que se concretize a finalidade da ciência do 

direito3. 

Faz-se necessário agir na contramão da tendência atual. Para isso, é preciso que haja 

a criação de incentivos à pesquisa, tanto pelo governo quanto pela iniciativa privada, além de 

 
3  This type of course would give students a fuller, richer, and more accurate picture of what it means to “think 

like a lawyer.” (STANCHI, 2008, p. 613). 
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uma política nacional que evidencie e promova os benefícios da empiria. Esses parecem ser 

alguns dos pilares necessários para alavancar a pesquisa empírica.  
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